ATA DA 10a REUNIÃO DO “GRUPO TÉCNICO LODO DE ESGOTO” DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – MMA
Aos seis e sete dias do mês de abril de dois mil e cinco realizou se, no CENTRE / IBAMA, sala 601, Brasília, DF, a 10a Reunião do “Grupo Técnico Lodo de Esgoto” do Conselho Nacional do Meio Ambiente, sob a coordenação da Dra Isaura Fraga (FEEMA/RJ), representada pelo Eng. Luiz Martins Heckmaier, responsabilidade técnica de Dominique Louette e com a participação dos seguintes membros: Dr. Fernando Carvalho Oliveira – Relator (ETE Jundiaí/Opersan); Alexandre Paulo de C. Baldino (IBAMA-DF); Alexandre Pessoa da Silva (Ministério da Saúde); Eng. Américo de Oliveira Sampaio (SABESP/SP); Eng. Antonio Carlos de Macedo (SABESP/SP); Bruno Diniz de Melo Moreira (IBAMA-DF); Carine Adriana C. Barbosa (MPDFT); Quim. Carlos Eduardo Borges Pereira (CAESB/DF); Eng. Agr. Cláudio Luiz Dias (CETESB/SP); Eng. Agr. Crisângela Nagata (MAPA-CFIC-DFIA-DAS); Cristiano Mano da Silva (CAESB/DF); Daniela Buosi (Ministério da Saúde); Giovana M. Todaieski Arruda (MMA-SQA-PRORISK); Gilmar Altamiro (Universidade da Água); Eng. Agr. Gustavo Iamundo (Ajinomoto Biolatina/SP); Gláucia Alves Ferreira Macedo (CEDAE/RJ); Eng. Agr. Guilherme Cadinelli dos Santos (MMA/SQA); Ivonete Coelho da Silva Chaves (IAP/PR); Dr. Jorge Lemainski (EMBRAPA/CPAC); Eng. José Lavrador Filho (SABESP/SP); José Alberto O. S. Teixeira (FEAM/MG); Dr. Luiz Antonio Corrêa Luccchesi (UFPR); Prof. Dr. Luiz Roberto Guimarães Guilherme (UFLA-DCS); Luzideth Luzia Gonçalves (MPDFT); Marco Vezzani (VOMM/SP); Maria Amélia Cavalcanti Yoshisawe (Secretaria da Saúde-DF); Maria Cristina de Sá Oliveira Matos Brito (ANA); Profa. Dra. Maria Emilia Mattiazzo (USP/ESALQ); Maria Inês Z. Sato (CETESB/SP); Dr. Mauricio Luduvice (CAESB/DF); Enga Mirtes Portela Groke (CETESB/SP); Mônica da Silva (CAESB/DF); Eng. Reginaldo Ramos (CEDAE/RJ); Reinaldo Onofre Skalisz (APROMAC/PR); Roberto Toshiyuki Mukai (Ajinomoto Interamericana/SP); Robinson Ambrio Martins Oliveira (MMA-SQA-PRORISK); Rodrigo Studart Correa (SEMARH/DF); Enga. Agra. Rossana Baldanzi Fowler (IAP/PR); Eng. Túlio Antonio Silva Monteiro (COPASA/MG).

A Assessora Técnica responsável, Dominique Louette, abriu os trabalhos às 10:30 h do dia seis passando a palavra para a Enga Mirtes Portela Groke a qual apresentou a proposta da CETESB – Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, para parâmetros limites de poluentes orgânicos persistentes. Na seqüência foi apresentada, pelo Eng. Américo de Oliveira Sampaio e pelo Prof. Dr. Luiz Roberto Guimarães Guilherme, as propostas sobre o mesmo tema, respectivamente, da AESBE – Associação das Empresas de Saneamento Básico Estaduais e do grupo de pesquisadores.

Para o caso das substâncias orgânicas houve consenso entre os participantes ficando definido o seguinte:

1. O lodo de esgoto deverá ser caracterizado quanto a presença de substâncias orgânicas não havendo estabelecimento de concentrações limites para esta variável. As substâncias orgânicas a serem determinadas no lodo são:

	Benzenos clorados
	Hidrocarbonetos aromáticos policíclicos

	1,2-Diclorobenzeno
	Benzo(a)antraceno

	1,3-Diclorobenzeno
	Benzo(a)pireno

	1,4-Diclorobenzeno
	Benzo(b)fluoranteno

	1,2,3-Triclorobenzeno
	Benzo(k)fluoranteno

	1,2,4-Triclorobenzeno
	Dibenzo(a,h)antraceno

	1,3,5-Triclorobenzeno
	Indeno(1,2,3-c,d)pireno

	1,2,3,4-Tetraclorobenzeno
	Naftaleno

	1,2,4,5-Tetraclorobenzeno
	Fenantreno

	1,2,3,5-Tetraclorobenzeno
	Pireno

	Esteres de ftalatos
	Lindano

	Di-n-butil ftalato
	Poluentes orgânicos persistentes (POP´s)

	Di (2-etilhexil)ftalato (DEHP)
	Aldrin

	Di-n-octil ftalato
	Dieldrin

	Fenóis não clorados
	Endrin

	4 metil fenol
	Clordano

	3 metil fenol
	Heptacloro

	2 metil fenol
	DDT

	2,4-Dimetilfenol
	Toxafeno

	Fenóis clorados
	Mirex

	2,4-Diclorofenol
	Hexaclorobenzeno 

	2,4,6-Triclorofenol
	PCB´s

	Pentaclorofenol
	Dioxinas e Furanos


2. O monitoramento de substâncias orgânicas no solo deverá ser realizado sempre que tais substâncias forem detectadas na caracterização do lote de lodo, devendo ser observadas as concentrações abaixo:

	Substância
	Concentração Permitida no Solo (mg/kg)

	Benzenos clorados
	

	1,2-Diclorobenzeno
	0,1

	1,3-Diclorobenzeno
	0,1

	1,4-Diclorobenzeno
	0,1

	1,2,3-Triclorobenzeno
	0,05

	1,2,4-Triclorobenzeno
	0,05

	1,3,5-Triclorobenzeno
	0,05

	1,2,3,4-Tetraclorobenzeno
	0,05

	1,2,4,5-Tetraclorobenzeno
	0,05

	1,2,3,5-Tetraclorobenzeno
	0,05

	Ésteres de ftalatos
	

	Di-n-butil ftalato
	30

	Di (2-etilhexil)ftalato (DEHP)
	30

	Di-n-octil ftalato
	30

	Fenóis não clorados
	

	4 metil fenol
	0,1

	3 metil fenol
	0,1

	2 metil fenol
	0,1

	2,4-Dimetilfenol
	0,1

	Fenóis clorados
	

	2,4-Diclorofenol
	0,05

	2,4,6-Triclorofenol
	0,05

	Pentaclorofenol
	0,05

	Hidrocarbonetos aromáticos policíclicos
	

	Benzo(a)antraceno
	0,1

	Benzo(a)pireno
	0,1

	Benzo(b)fluoranteno
	0,1

	Benzo(k)fluoranteno
	0,1

	Dibenzo(a,h)antraceno
	0,1

	Indeno(1,2,3-c,d)pireno
	0,1

	Naftaleno
	0,1

	Fenantreno
	0,1

	Pireno
	0,1

	Lindano
	0,01


No período da tarde, com reinicio dos trabalhos às 13:50 h, a Assessora Técnica Dominique Louette ofereceu a palavra ao Eng. Américo Oliveira Sampaio para apresentação, em nome da AESBE, da proposta para limites de metais pesados e patógenos em lodo de esgoto. Na seqüência foi apresentada, pelo Prof. Dr. Luiz Roberto Guimarães Guilherme, a proposta do grupo de pesquisadores brasileiros para metais pesados. A Enga. Agra. Rossana Baldanzi Fowler apresentou proposta para limites de organismos indicadores de patogenicidade em nome do IAP - Instituto Ambiental do Paraná, UEL - Universidade Estadual de Londrina e UFPR - Universidade Federal do Paraná.

Não houve consenso entre os participantes sobre os limites para metais pesados e organismos indicadores de patogenicidade ficando as propostas definidas da seguinte maneira:

1.  AESBE:
	Metal
	Concentração Máxima permitida no lodo (base seca) mg/kg

	Arsênio - As
	75

	Bario - Ba
	Sem limite

	Cádmio - Cd
	85

	Chumbo - Pb
	840

	Cobre - Cu
	4300

	Cromio - Cr
	Sem limite

	Mercúrio - Hg
	57

	Molibdênio - Mo
	75

	Níquel - Ni
	420

	Selênio - Se
	100

	Zinco - Zn
	7500


	MÁXIMO ADMISSÍVEL
	MÁXIMO ADMISSÍVEL

	Lodo classe A
	Lodo classe B

	Coliformes Termotolerantes
103NMP/g de MS

Ovos Viáveis de Helmintos
< 1 ovo/ 4 g de MS

Salmonella
ausência em 10 g de MS

Vírus entéricos
< 1 UFP ou UFF / 4 g de MS
	Coliformes Termotolerantes
2x106 NMP/g de MS


NMP: Número Mais Provável

UFF: Unidade Formadora de Foco

UFP: Unidade Formadora de Placa

2.   Grupo de Pesquisadores:
	
	Concentração até 7 anos após publicação

(mg/kg, base seca)
	Concentração a partir do 8º ano após a publicação

(mg/kg, base seca)

	Arsênio - As
	20
	20

	Bario - Ba
	1300
	650

	Cádmio - Cd
	26
	13

	Chumbo - Pb
	500
	250

	Cobre - Cu
	1500
	1000

	Cromio - Cr
	1000
	500

	Mercúrio - Hg
	15
	4

	Molibdênio - Mo
	50
	25

	Níquel - Ni
	420
	210

	Selênio - Se
	50
	8

	Zinco - Zn
	3000
	2000


3.   IAP, UEL e UFPR:

Classes de lodo para os primeiros 7 anos
	TIPO DE LODO
	Concentração de patógenos
	EXIGÊNCIAS PARA O USO

	A
	Coliformes Termotolerantes
103NMP/g de MS

Ovos viáveis de helmintos
< 0,25/g ST

Salmonella
ausência em 10 g de MS

Vírus
< 1 UFP ou UFF / 4 g de MS
	Não aplicar em hortaliças, culturas de contato primário e pastagens
Restrições locacionais e de solo


	B
	Coliformes Termotolerantes
104NMP/g de MS

Ovos viáveis de helmintos
< 3/g ST
	Culturas de consumo não humano/animal direto (p. ex. cana, silvicultura) ou aplicação localizada (sulcos ou covas com incorporação para culturas arbóreas e sem contato humano por 6 meses no solo).

Restrições locacionais e de solo
Restrição de acesso público
Aplicação e manejo totalmente mecanizada (carregamento, espalhamento e incorporação)

	C
	Coliformes Termotolerantes
104NMP/g de MS

Ovos viáveis de helmintos
< 10/g ST
	Silvicultura e Recuperação de áreas agrícolas degradadas.
Restrições locacionais e de solo
Restrição de acesso público
Aplicação e manejo totalmente mecanizada (carregamento, espalhamento e incorporação)

Licenciamento específico por área


Classes de lodo após 7 anos
	TIPO DE LODO
	Concentração de patógenos
	EXIGÊNCIAS PARA O USO

	A
	Coliformes Termotolerantes
103NMP/g de MS

Ovos viáveis de helmintos
< 0,25/g ST

Salmonella
ausência em 10 g de MS

Vírus
< 1 UFP ou UFF / 4 g de MS
	Não aplicar em hortaliças, culturas de contato primário e pastagens
Restrições locacionais e de solo.

	B
	Coliformes Termotolerantes
104NMP/g de MS

Ovos viáveis de helmintos
< 3/g ST
	Culturas de consumo não humano/animal direto (p. ex. cana, silvicultura) ou aplicação localizada (sulcos ou covas com incorporação para culturas arbóreas e sem contato humano por 6 meses no solo) e Silvicultura
Restrições locacionais e de solo
Restrição de acesso público por um período de 12 meses após a aplicação

Aplicação e manejo totalmente mecanizada (carregamento, espalhamento e incorporação)

Monitoramento do sítio de aplicação - sobrevivência de patógenos (para confirmar a atenuação natural).


NMP: Número Mais Provável

UFF: Unidade Formadora de Foco

UFP: Unidade Formadora de Placa

No dia sete, as 9:30 h, foram reiniciados os trabalhos com a apresentação do Dr. Jorge Lemainski “Sobrevivência de patógenos na reciclagem agrícola do biossólido da CAESB em cultivo de grãos e pastagens no Distrito Federal”. Após apresentação a palavra foi dada aos participantes para comentários e sugestões.

No período da tarde, novamente foram discutidas as várias propostas apresentadas pelos participantes, prevalecendo a falta de consenso sobre as mesmas.

A 11a Reunião do GT Lodo de Esgoto ficou pré-agendada para os dias vinte e três e vinte e quatro de maio de dois mil e cinco na cidade de Brasília, DF.

Nada mais a tratar, foi dada por encerrada a 10a Reunião, da qual eu, Dr. Fernando Carvalho Oliveira – Relator, lavrei a presente ata. Brasília, 07 de abril de 2005.

